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DESPACHO

            

Vistos.

Nesta presente fase processual, chamo o feito à ordem com o intuito de rever o
pronunciamento judicial de Id. 87067, especificamente no ponto em que determinei segredo de
justiça na tramitação do processo n. 0601616-19.2018.

Naquela ocasião, a decisão para processamento do feito em segredo de justiça foi motivada
pela necessidade de a representada Selma Rosane Santos Arruda promover espontaneamente
a juntada dos extratos bancários de sua conta corrente.
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Com efeito, a referida medida decretada não deve conservar-se durante toda a tramitação
processual, notadamente porque não deve existir o segredo de justiça nas ações eleitorais,
haja vista que em sua essência cuidam do interesse de toda a coletividade, clamando, assim,
pela absoluta publicidade das suas informações.

 Como é cediço, o segredo de justiça prevalece, por força constitucional, apenas sobre a ação
de impugnação de mandato eletivo (que não é o caso deste feito) e, mesmo assim, cumpre-nos
asseverar que tal condição foi relativizada pelo Tribunal Superior Eleitoral (Cta 18.961/TO, Rel.
Min. Ellen Gracie, DJe de 27.4.2009), de modo que o seu julgamento deve ocorrer de maneira
pública.  

Destarte, com fulcro no art. 93, IX, da Lei Maior, que estabelece a regra de que os julgamentos
devem ser necessariamente públicos, afasto o segredo de justiça decretado nesta demanda
, para não restar prejudicado o interesse público que é inerente às ações eleitorais.

De outra banda, é imperioso dizer que as informações bancárias dos representados Selma
Arruda e Gilberto Possamai devem continuar sendo objeto de discrição neste feito, ante a
garantia constitucional de proteção da intimidade, prevista no inciso X, do art. 5º da
Constituição Federal, limitado, o seu conhecimento, apenas àqueles que atuam no processo.

Nesse sentido, assinalo que deverão permanecer em sigilo, durante o curso processual, as
seguintes informações constantes deste feito: Ids. , , , , , , 88077 88078 90902 90903 90904 90905

, , , , , , , ,  e .90906 90907 90908 90909 90910 90911 90912 90913 90908 90915

Destaco, por fim, que os dados bancários dos representados Selma Arruda e Gilberto
Possamai, ainda a serem obtidos como resultado das ordens expedidas por este Relator às
instituições bancárias e ao Banco Central, igualmente deverão ser acobertadas pelo necessário
sigilo após aportarem neste processo.

Publique-se.

Intimem-se.

Cuiabá-MT, 10 de dezembro de 2018.

 

                                                        Desembargador Pedro Sakamoto

Relator
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